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f/J� da 8Uãncia f/Jalneáua de � 
,estado de São Paulo 

LEI NQ 280 . DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992. 

Autoriza 

Pal·a o 

oi1t ras 

ai cob1·anca ,de novas 

transporte coletivo urbano 

proviçJênc ias. 

tarifas 

e dá 

DOUTOR JOSÉ DIAS PAEZ LIMA. Prefeito HuniciPal da 

Estincia Balne,ria de Caraquatatuba. Faca saber 

que a Cima1·a Municipal ap1·ovou e eu Pro1nulqo a 
seQLtinte Lei: 

Art.io_- Fica estabelecido o valor de CR$ 5.000.00( 

A1· t . 2o . -

cinco mil cruzeiros> o 

transporte coletivo u1·bano. 

Fica. tambim. fixado em CRS 

e quinhentos 

1 inha Bai r1·0 

cruzei1·os) o 

Pe1· eq1.tê-H ir im 

titi(�a. C)U vice-ve1·sa. 

vãlor da ta1·ifa do 

7.500.00(sete mj.1 

valor da tarifa da 
ao Bairro da Taba-

Art.3o.- O Permissionário'deverá colocar Placa indicativa 
do Percurso no Para-brisa do veículo, visando a 
escla1·ecer o valor das tarifas ,fixadas nos 

a1·tiqos iQ e 2Q (testa Lei. 
Art .4o.- Esta Lei entrar� em viqor na data de sua Publica

cão. revoqadas as disPosic5es em cont1·��io. 

Ca1·aquatatuba. 30 de dez�m de 1992. 

Publicada na Secão dé 

dezembro de 1992 . 

Divisão 
Assis�� 

i n1a 

omPlefuentares. aos 30 de 

edo 

dminist1·acão 
e [1iretor 
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